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2º PERÍODO LEGISLATIVO
37ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 28/10/2019
HORAS: 18:30 H
I – LEITURA DO TRECHO BÍBLICO
II – APRECIAÇÃO DA ATA ANTERIOR	
III – APRESENTAÇÃO DO EXPEDIENTE 

1ª PARTE

	Leitura para “CONHECIMENTO” do Projeto de Lei 2493/19 de 23 de outubro de 2019 que "INSTITUI A FANFARRA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." “O presente projeto de lei tem por finalidade a instituição da Fanfarra Municipal, no anseio de oferecer atividades a juventude do município, o Departamento de Cultura e Esporte tem articulado com as escolas estaduais a composição de uma Fanfarra Municipal, onde as escolas fizeram doações de instrumentos que não estavam em uso nas ações estudantis e cidadãs, criando assim a composição de instrumentos suficientes para a composição de uma fanfarra que fomentasse a cultura local com apresentações em datas comemorativas, datas cívicas e, ainda, representasse o município da Estância Turística Ouro Preto do Oeste em campeonatos de fanfarra, e atendesse a convites de outras cidades nos momentos cívicos.”

Leitura para “CONHECIMENTO” do Projeto de Lei 2492/19 de 21 de outubro de 2019 que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." “A solicitação no valor de R$. 704.568,57 (Setecentos e quatro mil quinhentos e sessenta e oito reais e cinquenta e sete centavos) se faz necessário para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde — SEMSAU, onde visa concluir despesas relacionadas a folha de pessoal e encargos referente ao mês outubro no exercício de 2019.”

Leitura do Projeto de Lei 2474/19 de 11 de julho de 2019 que "AUTORIZA A DESAFETAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA URBANA DA CATEGORIA DE BEM PÚBLICO DE USO COMUM PARA BEM DOMINICAL O IMOVEL COM ÁREA DE 2.159,71 M2 (DOIS MIL, CENTO E CINQUENTA E NOVE METROS E SETENTA E UM DECIMETROS QUADRADOS), E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." “O Projeto de lei aqui proposto visa a desafetação da categoria de bem público de uso comum do povo para bem dominical, que será destinado para o fim social de moradia com a regularização fundiária em relação as famílias que residem naquele local a mais de 20 (vinte) anos.”

Leitura para “CONHECIMENTO” do parecer do relator das Comissões Permanente de Justiça e Redação e Obras e Serviços Públicos ao Projeto de Lei 2474/19.

Leitura para “CONHECIMENTO” do parecer nº 079/19 das Comissões Permanente de Justiça e Redação e Obras e Serviços Públicos ao Projeto de Lei 2474/19.

Leitura da Indicação n° 251/Gab.007/CMETOPO/19 de autoria do Vereador PSD Edis Farias Amaral.

Leitura das Indicações n° 252, 253 e 255/Gab.001/CMETOPO/19 de autoria do Vereador PSDC Bruno Brustolon.

[bookmark: _GoBack]Leitura da Indicação n° 254/Gab.8/CMETOPO/19 de autoria do Vereador MDB Jeferson Silva.

Leitura da Indicação n° 256/Gab.002/CMETOPO/19 de autoria do Vereador PRP Antônio Celso da Silva Coelho.

LEITURA DOS EXPEDIENTES RECEBIDOS

PALAVRA VAGA AOS VEREADORES INSCRITOS

[bookmark: _Hlk15913992]2ª PARTE

DISCUSSÃO e VOTAÇÃO “ÚNICA” do parecer nº 079/19 das Comissões Permanente de Justiça e Redação e Obras e Serviços Públicos ao Projeto de Lei 2474/19.

DISCUSSÃO e PRIMEIRA VOTAÇÃO do Projeto de Lei n° 2474/19.



PERÍODO DE EXPLICAÇÕES PESSOAIS


Estância Turística Ouro Preto do Oeste - RO, 28 de outubro de 2019.




CELSON CABRAL SOUZA
SECRETÁRIO LEGISLATIVO



Av. Gonçalves Dias, nº 4236, Bairro União, Ouro Preto do Oeste – RO
Tel. (69) 3461-2291 e-mail: @ouropretodooeste.ro.leg.br
CEP 76920-000
image1.png
ESTANCIA TURISTICA

>

OURO PRETO DO OESTE

Legislando com Indepedéncia e Transparéncia




